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ESTADO DE SAO PAULO

P R E F E I T U R A
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L I V R O  D E  D E C R  E T O S

D E C R E T O
DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DIÁRIA.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de

D E C R E T A  ;

Ao funcionário que, por determinação do br. Preien^ 
to, deslocar-se do Município à serviço da Prefeitu 
ra Municipal, sera concedida a diaria na importan—

P.M. de Lorena, 09 de junho de 1992.

ARTHUR tíALLERINI 
Prqieito Municipal

Registrado em Livro próprio da Secretaria de Nego
cies Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 09 de junho de 1992.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


